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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE AM0NTADA CoM A
EMPRESA- PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa furídica de Direito
Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob
o n' 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de 

- 

Estado do 

- 

à Rua/Av. no 

- 
Bairro

inscrita no CNPf/MF no 

- 

representada pelo Sr. [a) cadastrado (a) no
CPF/MF sob o n" residente na cidade de _, à no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no _ e Processo Administrativo no

, resolvem firmar o presente Contrato, em conformÍdade com as disposições contidas na Lei n"
14.133/202L e suâs alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art.75, inciso II da Lei n" 14.133/202L e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

crÁusulA SEGUNDA - DO OBfETO:
2.L - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a intermediação
de fornecimento de passagens aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades
pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ , conforme detalhamento abaixo:

CLÁUSUIA QUARTA. DAs OBRIGAçÕES DA C0NTRATANTE
4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a propostâ aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na exe'cução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

ry

Item Descrição Unid.
Valor

Estimado íR$)
Percentual de Desconto sobre

o Valor das Passagens íolo)

01

Contratação de empresa especializada para
a intermediação de fornecimento de
passâgens aéreas, para viagens nacionais,
de ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação, remarcação
e demais atiüdades pertinentes, para
atender às necessidades da Câmara
Municipal de Amontada.

Serviço R$ 62.000,00
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AMONTADA
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representânte da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
4.1-3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
4.L4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vincuiados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução

do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;
5.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE;
5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da

CONTRATADA;
5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
5.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução
dos serviços;
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5.18. Submeter seus empregados, durante o terrpo de permanência nas da
CONT'1ATANTE, aos regr-rlamentos de segrirança e disciplina por este instituído, ntantendo-os
devidr rmente identificados;
5.19. Orientar-se pelo sigiio do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por to,los os enÇargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhis'.a em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez qlle seus
emprt'gados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
5.21. Assumir a responsabrlidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especÍíica de acidentes de trrbalho, quan,lo, em ocorrência da espécie, foremvítimas os seus empregados
quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, lnclusive pc r danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanr'jar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaiscuer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em sewiço
nas dr'pendências da CONTRATANTE;
5.25. Adotar práticas de sustentabilid;rde ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legislações em vigor;
5.26. Abster-se de veicula. publicidade acerca do contrato, salvo medÍante prévia autorização da
CONTRATANTE,

clÁusurA sExrA - DA vrcÊNCrA E pRoRRoGAÇÃo

6.1.0 prazo de vigência cr,ntratual será até 31/12/2025, contados a paftir da assinatura do Termo
Contr;rtual, não sendo permirido sua prorrogação.

CLÁU§UIA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetrrado ern até 30 [trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nq L4.L33 /2A21.
7.2.P'ararealizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
duranie processo de habilitação.

CLAÚ§UIA OITAVA - MODELO DE GE§TÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fie;mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normirs da Lei ne 14.L33, de'2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totai
ou parcial [Lei ne 1,4.1,33/2021., art. 115, r:aput).
8.2. Ern caso de impediment\), ordem de lraralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será lrrorrogado automaticirmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila [Lei n0 74.113/2A21, art 115, §5qJ.
8.3. A execução do contrato deverá ser acompânhada e fiscalizacla pelo[s) fiscaifis) do contrato, ou pelos
respe(rtivos substitutos [Lei :rq 1+.133 /2021, art. 117 , caput].
8.4. O fiscal do contrato an,ltará em re1;istro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o qile for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

[Lei nr 1,4.L33/2021, art, 1]-'7, §1qJ.

8.5. C fiscal do contrato informará a :ieus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação qu.r demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

14.13 1 /2021, art. 117, §2s).
8.6. No caso de ocorrêucias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazaclas, o fiscal
do corrtrato comunicará o faro imediatanrente ao gestor do contrato. [Decreto ne 1-L.246, de 2022, art.22,
v);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicrrrá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sira responsabilidade, com vistas à lempestiva renovação ou à prorrogação contratual [Decreto na

11,.246, de 2A22, arr.22,VIl)
B.B. C gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução dc contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autondade superior àquelas que ultrapassarerr a sua competência. [Decreto ne LL.246, de 2022, art.21,
IIJ.
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8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de oda
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário {Art.23,l e II, do Decreto ne 11.246,de2022).
8.10. Caso ocorram descun-rprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua conlpetência; (Decreto ne LL.246, de2022, art. 23, IV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. [Lei ne \4.133/2021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresâ designar outro para o exercício da atividade [N 5,
arr. 44, §1 s)

8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nq L4.1,33/202L, art. L19J.
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei ns L4.133 /202L, art. 120J.
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei na 14.133 /2027, arL 12L, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato [Lei ns 1,4.13312021, aft. 121, §1s].
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5/2017, art.44, §2s).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato flN 5/2017 , art 44, §3a).

clÁustA N0NA - MoDEro DE ExECUÇÃo Do oBJETo
9.7 A execução dos serviços será realizada exclusivamente de forma remota, por meio eletrônico,
utilizando sistemas de reservas, e-mails ou plataformas especializadas, conforme a necessidade da Câmara
Municipal de Amontada.
9.2 O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
9.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o[s) serviço[sJ executado[sJ em desacordo com os

termos do Termo de Referência.
9.4 Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a

irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções.
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administraçáo ao recebimento provisório do[s) serviço(sJ.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs AITERAÇÕES C0NTRATUAIS:
1.0.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no aft. L25, da Lei nq 14.L33 /202L.

clÁusutA DÉctMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADITINISTRATIVAST
L1.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aft.
L55 da Lei ne L4.133 , de 2021,, quais sejam:
aJ Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cJ Dar causa à inexecução total do contrato;
dJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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fJ Não celebrar o contrato or: não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de vaiidade Je sua proposta;
g] Ensejar o retardamento dir execução ori da enrega do objeto sem motivo justificado;
hl Apresentar declaração ou docurnent,rção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durance a dispensa eletrônic r ou a execução do contrato;
i] Frartdar a dispensa eletrônica ou pratic rr ato fraudulento na execução do contrato;

il Comportar-se de modo ini'lôneo ou conteter lraude de qualquer natureza;
kj Considera-se comportanrento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

partic pação, quanto ao enq;1ad12mento iorno ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualqtter
mom€nto da dispensa, mestr,o após o encerramento da fase de lances.
lJ Considera-se como comportamento ini,lôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,337-1,337-L
e 337.0 do Código Penal.
m] Pr;rticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
nJ Praticarato iesivo previstr no art.5q dl Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
L1,.2. A fornecedor que corrteter qualqrrer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabllidade civil e criminal, às seguintes sanções:
aJ Ad',zertência pela falta do subitem a] item 11.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justifi,:ar a imposição de penalidade mais grave;
bJ Multa deZ\olo (vinte por centoJ sobrl o valor estimarlo do[sJ itemfsJ prejudicado[s) pela conduta do
Íbrner:edor, por qualquer das infrações dos subitens aJ a mJ do item 11.1;
c.) lmlredimento de licitar e (tontratar no âmbito da União, pelo prazo rnáximo de 3 [trêsJ anos, nos casos

dos subitens b] a gJ do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
dJ Der:laração de inidoneidatle para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direia e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 ftrêrJ anos e máximo de 6 [seisJ anos, nos casos dos subitens h] a l) do item 11.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a impt,sição da penalidade mais grave.
11.3. Na aplicação das sanções serão consideradosr
a] A natureza e a gravidade da infiação c(,metida'
bJ As peculiaridades do caso concreto;
cJ As r:ircunstâncias agravantes ou atenuiintes;
dl Os Canos que dela provierem para a Arlministração Pírblica;
e] A irnplantação ou o aperfeiçoamento «te programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor de pagamento

event,ralmente devido pela Adrninistração ao contratado, alén-l da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia preslada ou será i:obrada judiciaimente.
11.5. ;\ penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se, durante o proceiso de apiiração de penalidade, honver indícios de prática de infração
admirristrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
públir a naciona] ou estrangeira, cópras do processo aclministrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empt esa deverã'l ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciênci.r e decisão sol:re a eventual instauração de investigação preliminar ou
Proceçso Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.7..\ apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não cortsideradas como ato lesivo à

Administração Fública nacional ou estriingeira nos terrrlos da Lei na 12.846, cle Lq cie agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na rrnidade admrnistrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência cle danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivc cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.9. A aplicação de qualqtrer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegrlrará o contraditório e a ampla delesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nq L4.133, de'2021-, e subsidiariamente na Lei nq 9^784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO COUTRETUAL:
LZ.l -.O instrumento contriltual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a

123 da Lei np 14.133 /202L;
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12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa preüsta no art. 138 da Lei nq L4.1,33/202L, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 13B, § 2a da Lei citada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DÁ FrscALtzptçÃo Do oBlETo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 7L7 da Leí 14.133 /2027.

clÁusurA DÉcrMA qUARTA - DA DorAçÃo onçeurNTÁRrA:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n' 17.01".01.031.0001.2.078, elemento de despesa nq 3.3.90.33.00.

clÁusurA DÉcrMA eurNTA - Dos RECURsos ADMINTSTRATIV0S
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei no
14.1.33/2021;
1,5.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida,

CtÁUsUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo:
L6.L - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município
de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1e da Lei 14.133/2021,.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duasJ vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurÍdicos e legais efeitos.

Amontada - CE, 
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de 
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de 

-.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) 02J
CPF no CPF no
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